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AVISO DE LICITAÇÃO -  Pregão Presencial nº. 066/2018. 
Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 
processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a aquisição de um 
conjunto coletor de recicláveis, conforme Convênio n.º 109/2018 firmado com o Instituto das Águas do Paraná. 
A realização do pregão presencial será no dia: 09/10/2018 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município.O valor total estimado para tal 
aquisição será de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). O edital na íntegra estará disponível para 
consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico 
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e reconhecimentos de firma por funcionário da administração 
ocorrerá até 48 horas antes da sessão de julgamento, não sendo mais efetuada após este prazo.  

Ribeirão do Pinhal, 26 de setembro de 2018.  
 

Fayçal Melhem Chamma Junior 
Pregoeiro Municipal 

   

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 013/2018 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em reunião realizada em 26 de Setembro, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse de Incentivo ao Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, 
período de Janeiro a Junho de 2018, destinado ao desenvolvimento das atividades de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, para 
crianças e adolescentes de 06 a 15 anos de idade. 

Art. 2º: Aprovar o Plano de Providências do Órgão Gestor para o saldo superior a 50%. 
Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
Ribeirão do Pinhal, 26 de Setembro de 2018. 

 
Denize L. Macete Carvalho 

Presidente do C.M.A.S 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 014/2018 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em reunião realizada em 26 de Setembro, 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual PPAS I - Piso 
Paranaense de Assistência Social I (Deliberação CEAS nº 013, 065 e 090, de 2013), recurso executado no 1º 
semestre de 2018 (Janeiro a Junho); 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

Ribeirão do Pinhal, 26 de Setembro de 2018. 
 

Denize Lunardello Macete de Carvalho 
Presidente do C.M.A.S 

 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO Nº 015/2018 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em reunião realizada em 26 de Setembro, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º: Aprovar a Prestação de Contas do Repasse de Recursos Fundo a Fundo do Piso Paranaense de 

Assistência Social IV – Período de Janeiro/2018 a Junho/2018, destinado a atendimento de crianças e 
adolescentes abrigados na Casa Lar Irmã Izília Folador.  

Art. 2º: Aprovar a justificativa para o saldo superior a 30%: Foi gasto apenas um valor de R$ 12.817,40 
como parte do pagamento de uma nota fiscal de serviço de adaptações para acessibilidade da Casa Lar. O 
restante do saldo já foi pago, mas em período posterior a que se refere esta prestação de contas. A 
demonstração será feita na próxima prestação de contas. 

Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

Ribeirão do Pinhal, 26 de Setembro de 2018. 
 

Denize L. Macete Carvalho 
Presidente do C.M.A.S 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA  
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2018 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE RIBEIRÃO 
DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em reunião realizada 
em 24 de Setembro, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse de Incentivo ao Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, 
período de Janeiro a Junho de 2018, destinado ao desenvolvimento das atividades de Convivência e 
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Fortalecimento de Vínculos em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, para 
crianças e adolescentes de 06 a 15 anos de idade. 

Art. 2º: Aprovar o Plano de Providências do Órgão Gestor para o saldo superior a 50%. 
Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
Ribeirão do Pinhal, 24 de Setembro de 2018. 

 
Monica Alessandra Henares Rocha 

Presidente do CMDCA 
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